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PODER EXECUTIVO 

EM BRANCO 
 

PORTARIAS E DECRETOS 
 

Portaria nº 519/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares a servidora efetiva, Senhora Maria das Graças 
dos Santos Pinheiro, lotada na Secretaria de Saúde e Vigilância Sanitária, no cargo de Auxiliar de 
enfermagem, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, sendo que o gozo ocorrerá no período 
de 01/09/2023 à 30/09/2023. 
  

Art. 2º - O servidor volta suas atividades laborais no dia 01 de outubro de 2023. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 100 da 
Lei Municipal nº 053/2001, de 14 de novembro de 2001. 
 

Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 18 de agosto de 2023. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Decreto nº 356/2023 
 

Dispõe sobre os valores das premiações pecuniárias 
destinadas às equipes vencedoras do Campeonato 
Municipal de Futebol de 2023 do Município de Itajá/RN, 
promovido pelo Poder Público Municipal como incentivo 
à prática do esporte amador e dá outras providências. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ, no uso de suas atribuições legais, conforme a Lei 
Orgânica Municipal, combinado com a Lei Municipal 357/2019. 
 

CONSIDERANDO que é dever da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, nos termos do artigo 217, da Constituição Federal, fomentar a prática desportiva formais 
e não-formais, profissional e não-profissional, bem como o lazer como forma de promoção social. 
 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 357, de 04 de outubro de 2019, que dispõe 
sobre a programação, patrocínio, apoio e promoção de eventos e patrocínio de atletas pelo Município 
de Itajá e dá outras providências, permite através do art. 20, a promoção de concursos, campeonatos 
e congêneres, ofertar prêmios de qualquer natureza lícita aos participantes vencedores, com 
graduação de colocação, patrocinados pelo Município. 
  

DECRETA:  
 
 Art. 1º. Ficam estabelecidos os valores atinentes às premiações pecuniárias destinadas 
aos vencedores do Campeonato Municipal de Futebol do Município de Itajá/RN, ano 2023, promovido 
pelo Poder Público Municipal, nos termos da Lei Municipal nº 357, de 04 de outubro de 2019, que 
“DISPÕE SOBRE A PROGRAMAÇÃO, PATROCÍNIO, APOIO E PROMOÇÃO DE EVENTOS E PATROCÍNIO 
DE ATLETAS PELO MUNICÍPIO DE ITAJÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, como incentivo à prática do 
esporte amador, nos moldes abaixo discriminados: 
 
 I – para o 1º colocado, a premiação de R$ 3.000,00 (três mil reais), que será pago ao 
representante da Equipe previamente registrado junto à Secretaria Municipal do Esporte e Lazer; 
 
 II – para o 2º colocado, a premiação de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), que será 
pago ao representante da Equipe previamente registrado junto à Secretaria Municipal do Esporte e 
Lazer;  
 
 III - para o 3º colocado, a premiação de R$ 700,00 (setecentos reais), que será pago ao 
representante da Equipe previamente registrado junto à Secretaria Municipal do Esporte e Lazer; 
 
 IV - para o 4º colocado, a premiação de R$ 300,00 (trezentos reais), que será pago ao 
representante da Equipe previamente registrado junto à Secretaria Municipal do Esporte e Lazer; e 
 

 V - para o goleiro menos vazado e o artilheiro, a premiação de R$ 250,00 (duzentos e 
cinquenta reais), para cada um, que será pago ao representante da Equipe previamente registrado 
junto à Secretaria Municipal do Esporte e Lazer. 
 
 Art. 2º. A programação, regras e demais informações sobre o campeonato estão 
disciplinadas no Regulamento do Campeonato Municipal de Futebol do Município de Itajá/RN de 
2023, que segue em anexo a este Decreto e o integra independentemente de transcrição. 
 
 Art. 3º A Controladoria no prazo de quinze (15) dias, após o decurso do campeonato, 
apreciará o balancete de prestação de contas dos recursos postos à disposição para financiamento 
do plano de atividades, o qual será encaminhado ao Prefeito para a devida aprovação. 
 
 Parágrafo único. A prestação de contas consistirá, em suma, na análise das súmulas 
dos jogos que atestam a colocação de cada Equipe no campeonato, dos gols sofridos por cada goleiro 
e do artilheiro do campeonato. Além disso, conferir se a transferência da premiação foi realizada ao 
representante do respectiva Equipe, consoante registrado na Secretaria Municipal do Esporte e Lazer. 
 
 Art. 4º. As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta de dotações 
próprias do orçamento vigente. 
 
 Art. 5º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Itajá, 01 de agosto de 2023. 
 

____________________________________ 
ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
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LICITAÇÕES 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 011808/2023 
 
 Fica dispensada a realização do certame licitatório para Aquisição de roteadores 
Ethernet para a infraestrutura de redes da Prefeitura de Itajá/RN. Declaro o interessado K J DE 
ANDRADE LTDA, CNPJ/CPF: 49.385.374/0001-61 como apto e fornecedor da proposta mais vantajosa 
para a prestação dos serviços. A presente contratação dos serviços será realizada sob a 
responsabilidade e fiscalização desta Prefeitura. A motivação se dá pelo pequeno valor da 
contratação, qual seja, R$ 9.798,00 (nove mil, setecentos e noventa e oito reais), e em face de notório 
interesse público no pleno funcionamento da estrutura administrativa, especialmente da SECRETARIA 
DA ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS HUMANOS, sendo fundamental para a efetividade das ações 
públicas. 
 
 

Itajá/RN, 18 de agosto de 2023. 
 

___________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Municipal de Itajá/RN 

 

 

PROCESSO DE DESPESA Nº 504/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021808/2023 
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
 Fica dispensada a realização do certame licitatório de Contratação de empresa para 
realização de serviço de confecção e montagem de móveis planejados, com fornecimento de matéria-
prima, específicos para compor o ambiente interno e otimizar o espaço físico sala do Prefeito, sala de 
Reunião, Recepção Geral, Copa do Setor de Gabinete e Copa Geral, obedecidas às especificações 
técnicas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 
Declaro o interessado FARIAS E FARIAS CONSTRUCOES LTDA, CNPJ: 23.200.679/0001-68, como apto 
e fornecedor da proposta mais vantajosa para o fornecimento dos serviços. Os serviços serão 
fornecidos sob a responsabilidade e fiscalização desta Prefeitura. A motivação se dá pelo valor da 
contratação, qual seja, R$ 52.812,00 (cinquenta e dois mil oitocentos e doze reais), e em face de 
notório interesse público na montagem de móveis planejados, com fornecimento de matéria-prima. 
A contratação possui respaldo legal no que dispõe o art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21.  
 

Itajá/RN, 18 de agosto de 2023. 
 

 
_____________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito do Município de Itajá/RN 

 

 
PREFEITURA DE ITAJÁ/RN 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 021808/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021808/2023 

 
CONTRATANTE: Prefeitura de Itajá/RN, CNPJ: 01.612.395/0001-46. 
CONTRATADA: FARIAS E FARIAS CONSTRUCOES LTDA, CNPJ: 23.200.679/0001-68, sediada na Rua 
João Leocadio Gonzaga, 42, COHAB, Ipanguaçu/RN, CEP: 59.508-000. 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 021808/2023. 
OBJETO: Contratação de empresa para realização de serviço de confecção e montagem de móveis 
planejados, com fornecimento de matéria-prima, específicos para compor o ambiente interno e 
otimizar o espaço físico sala do Prefeito, sala de Reunião, Recepção Geral, Copa do Setor de Gabinete 
e Copa Geral, obedecidas às especificações técnicas. 
VALOR TOTAL: O valor total da total da contratação é de R$ 52.812,00 (cinquenta e dois mil oitocentos 
e doze reais). 
DATA DE ASSINATURA: 18/08/2023. 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato se inicia com a sua assinatura e se encerra 
em 31/12/2023. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, II, da Lei nº 14.133/21. 
 

Itajá/RN, 18 de agosto de 2023. 
 

_______________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito do Municipal 

 

 

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 012306/2023 

EXTRATO DO CONTRATO 012306/2023 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de elaboração e execução de decoração 
para eventos corporativos e comemorativos de cunho social, oficial, artístico, cultural e religioso 
promovido pela administração pública municipal. 
 
 Torno público a RETIFICAÇÃO da publicação do TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
012206/2023, em epígrafe, publicado na Edição nº 2217 do Diário Oficial do Município de Itajá/RN 
no dia 02 de agosto de 2023, devendo onde SE LÊ: ‘‘DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010208/2023 e DATA 
DE ASSINATURA: 02/08/2023’’, LEIA-SE: ‘‘DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012306/2023 e DATA DE 
ASSINATURA: 23/06/2023’’. Haja vista que ocorreu um erro no preenchimento do numero da licitação 
e na data de assinatura do contrato. 
  

Itajá/RN, em 18/08/2023. 
 

____________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional Municipal de Itajá/RN 

 

 

PODER LEGISLATIVO 
 
Portaria nº 053/2023 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN, Sr. Vereador José Valderi de 
Melo, no uso de suas atribuições constitucionais e,  
 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e  
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a 
vigência dos contratos celebrados pela entidade.  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Fabrício Caio da Silva Melo, portador do CPF nº 
125.119.404-42, nomeado por meio da Portaria nº 035/2023, para exercer a função de Gestor/Fiscal 
da Dispensa de Licitação nº 019/2023, a ele designado por meio de memorando do ordenador de 
despesa.  

Art. 2º - Esta portaria é retroativa a 17 de agosto de 2023. Revoga-se todas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itajá, Rio Grande do Norte, em 18 de agosto de 
2023. 
 
 

__________________________________________ 
José Valderi de Melo 

Presidente da Câmara Municipal 
Itajá / RN. 

 
 

 

CONSELHOS MUNICIPAIS 
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